PORTARIA N° 12 DE 19 DE JULHO DE 2001

Dispbe sobre a Conferencia Municipal de Assisténclocial e da outras
providencias.

O Prefeito Municipal de Itapagipe, Estado de MiG&sais e a Presidente do Conselho
Municipal de Assisténcia Social, no uso de suabwtibes legais, conferidas através
da Lei Municipal n° 126 de 20/12/95 resolvem:

Art. 1° - Convocar a 12 Conferéncia Municipal de Assisté&aaial com objetivo de
avaliar a Politica Publica de Assisténcia Soeidéfinir diretrizes e prioridades para a
sua implementacéao.

Art. 2° - A Conferéncia Municipal de Assisténcia Social irztse-a no dia 03 de
Agosto de 2001, no Itapagipe Clube.

Art. 3° - O evento tera como tema geral, conforme defind@&€onselho Estadual de
Assisténcia Social/CNAS: “POLITICA DA ASSISTENCIACEIAL : Uma trajetéria
de avancos e desafios”.

Art. 4° - A Conferéncia Municipal de Assisténcia Social spréacedida por um
encontro com as Entidades para nhomeacédo dos detedadtro de cada seguimento
gue compde o Conselho, que devera ser realizadadiée30/07/2001.

Art. 5° - Os delegados da Conferencia Municipal de Assigéigocial serao
nomeados pelas Entidades e Associacfes que esmllosr delegados que as
representardo na conferéncia.

Art. 6° - Para a organizacéo e realizacdo do evento fitduiick, sob a coordenacao
da Presidente do Conselho, o grupo de trabalhoaceaguinte composicéo:

1- Luci Lanuci Carneiro

2- Sirineide Aparecida Rodrigues

3- Marci Menezes Braz

4- Aguinaldo de Almeida Carvalho

5- Rejaine Aparecida Tavares

6- Niceas Leite Amorim

7- César Donizette Castro

8- Fabio Goncalves Mariano

9- Nilza Ferreira Vasconcelos



Art. 7° - Cabera ao Conselho Municipal de Assisténcia SeciaPrefeitura Municipal,
a adocao das providencias necessarias ao cumpoithestia Portaria.

Art. 8° - Esta Portaria entra em vigor na data de suaigagdlo, revogadas as
disposicGes em contrario.

Itapagipe, 19 de Julho de 2001.

Jerdnimo Donizete da Silva Luci Lanuci Carneiro
Prefeito Municipal de Preside do Conselho Municipal
Itapagipe — MG de Assisténcia Social



